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Cachoeira de Itapemirim, 07 de dezembro de 2016.
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NUMERO PRÓPRI

jDATA PRCCOCOLO

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Leí' n° 045y2016 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBE^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemiiim ® ES ® Cep 29300 170 » C Postal 037
lei 28 315b-b351

W W VV ,  cachoe i ro .es . gov. br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o

Projeto de Lei no 045/2016, que denomina logradouro público (Rua

Monsenhor Rômulo Antônio Zagotto), situado no Bairro Gilson

Carone, neste Município.

O referido logradouro Inicia-se na Avenida Theodorico de Assis Ferraço e dá
acesso ao Residencial Otílio Roncettl, localizado no Bairro Gilson Carone, e

visa homenagear importante personalidade religiosa e pública de nosso

Município, o Monsenhor Rômulo Antônio Zagotto, que multo contribuiu e

ainda contribui para o desenvolvimento da cidade de Cachoeiro de

Itapemirim.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos

nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBERjÓXÁSfEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jorônimo Monteiro, 28 » Centro

Cachoeiro de Itapemiiim » ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Te! 28 3155-5351

W W W . cachoe i ro.es.gov br

C* 'PÍiOUlfD

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim
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PROJETO DE LEI N° 04^/2016

DGCiJivífciflO, biSPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PROiO; C IO GEPGX. -^'^^^^"tOGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIASNÚn^ERC rRÒPRÍO jjc^
DATA PROrOCOÜ5

.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Rua Monsenhor ROMULO ANTONIO
ZAGOTTO a rua que se inicia na Avenida Theodorico de Assis Ferraço e
termina no Residencial Otílio Roncete, no Bairro Gilson Carone.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBE^^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jorônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim ® ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel 28 3185-5351
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o

Projeto de Lei no 045/2016, que denomina logradouro público (Rua

Monsenhor Rômuio Antônio Zagotto), situado no Bairro Gilson

Carone, neste Município.

O referido logradouro inicia-se na Avenida Theodorico de Assis Ferraço e dá

acesso ao Residencial Otílio Roncetti, localizado no Bairro Gilson Carone, e

visa homenagear importante personalidade religiosa e pública de nosso

Município, o Monsenhor Rômuio Antônio Zagotto, que muito contribuiu e

ainda contribui para o desenvolvimento da cidade de Cachoeiro de

Itapemirim.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos

nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

CARLOS ROBE^
Prefeito Municipal

GLIONE DIAS

Ptaça Jorônimo Monteiro, 28 » Contro
Cachoeiro de Itapemirim <> ES • Cep 29300-170 ® C Postal 037
Tel 28 31b5-5351
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PROJETO DE LEI 045/2016

1^
PRGTíjCOlO GERAL'

NÚMERO PROPRIQ.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
J-OGRADOURO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
stado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Rua Monsenhor RÒMULO ANTÔNIO
ZAGOTTO a rua que se inicia na Avenida Theodorico de Assis Ferraço e
termina no Residencial Otílio Roncete, no Bairro Gilson Carone.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de dezembro de 2016.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel 28 3155-5351

www.cachoe i ro .es gov br
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Prefeitura Municipal de
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Cachoeira de Itapemirim, 12 de dezembro de 2016.

OF/GAP/N° 604/2016

Exm°. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

PRCI Oi. .010. í ^ () 0.â< - -!
«Sô?eiO - -J-/

iDíV Vi.

Senhor Presidente,

Sirvo do presente para solicitar a devolução a este Executivo Municipal, do
Projeto de Lei 045/2016, protocolado nessa CMCI em 08/12/2016 sob o
n° 125/2016 e que versa sobre a denominação de logradouro no Município.

Atenciosamente,

CARLOS ROElRTi^CÂSTEGLIGNE DIAS
Prefeito Municisal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N". 073 / 2016

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de dezembro de 2016.

Exmo. Sr. Carlos Roberto Casteglione Dias
Prefeito Municipal

rkO ro.'-''-!- r-

Senhor Prefeito,

13-/1 ̂ /W

Em observância ao disposto no artigo 118, caput, dp Regimento Ititemo

desta Casa de Leis e atendendo ao OE/GAP n°. 604/2016, de 12 de dezembro de 2016,

estamos devolvendo o Projeto de Lei n°. 125/2016 (PMCI n°. 045/2016), em anexo.

'  Sem mais para o montetíí^ renovamos nossos votos da mais alta estima

e distinta consideração.

Atenciosámentè,

Presi te

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmGj.es.gov.br
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